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PODER LEGISLATIV
CÂMARÁ MUNICIPAL DE RIACH OD AS

PROJEIO DE t Et N" 58/2021 DE 25 DE MARÇO DE 2021

Dispõe sobre o crioçõo do brosôo do
Cômoro Munlclpol de Rlochõo do Donfos.

A CÂMARA DE VEREADORES DE RIACHÃO DO DANTAS, ESIADO DE SERGIPE POT
seus reprêsenlonles legois oprovou
sonclono o seguinlê lel.

e o Chefe do ExecuÍivo Munlclpol

AÍ1. lo - Fico oficiormenle criodo o Brosõo do cômoro Municipor de
Riochoo do Dontos, Estodo de Sergipe, conforme os descrições oboixo,
reproduzido no Anexo I desto lei municipol.

Art' 20 - o brosôo é o símboro representotivo do cômoro Municipor de
Riochôo do Dontos e poderó ser utirizodo em diferentes dimensões, conforme
os condições de uso, montidos os devidos proporções de todos os erementos
que inÍegrom o referido sÍmbolo representotivo.

Arl. 3o - o brosôo oro instituído como símboro representotivo do poder
Legislotivo Municipor poderó ser utirizodo no corespondêncio oficior, popéis,
folders, convites, cortôes e quorquer meio ererrônico e outros documenros de
uso gerol do Coso.

cÂulRl nauuctpAr DE vEREADonrs og RtncxÂo oo DANTAs/sE
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TRAVESSA FREI IDETFONSO S/N
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Arl. 4" - Os recursos Íinonceiros deconenles do execuçõo desto Lei

conerÕo ô conto dos dotoções orçomentórios municipois.

Arl.5o - Esto Lei entro em vigor no doÍo de suo publicoçoo

Riochôo do Donlos, 25 de morço de 2021.
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Vice Presidenle do Meso DirêloÍo

l" Secrelório do Meso Direloro
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PODER LEGISLITTIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE RIAcHÃo Do DANTAS

JUSTITICATIVA

Considerondo que o Coso Legislotivo nôo possui registro de umo morco
próprÍo que fundomente suo referêncio entre os poderes consÍituídos, o

refeído projeto de lei justifico-se poro gorontir o possibilidode de confecçôo
de um símbolo própío oo Porlomento Municipol.

Desto formo, o escopo do normo legislotivo é que o Cômoro Municipol sejo

sempre reconhecido com umo ideniificoçôo que proporcione identidode

específico e porticulor, dondo visibilidode o esto Coso.

Por fim, ressolfe-se o pleno liberdode poro legislor o respeíto do temo pois esse

símbolo oficiol represento o culturo, o histório e o progresso do populoçõo.
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coMISSÃo DE LEGTSLAÇÃo, JUSTrÇA E REDAÇÃo rnal

ENCAMINHANlEN'I'O

Estamos Encaminhando à Comissão de Legislação, Justiça e Redação e Final para

conferir e dar parecer.

ENCAMINHAMENTO REFERENTE AO PROJETO DE LEI N' 58/202I,
dispõe sobre a criação do brasão da Câmara Municipal de Riachão do
Dantas.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Riachão do Dantas, 29 de abril de 2021

R RODRIG DOS

PRESIDENTE D CÂMARA D . DE R. DO DANTAS

ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREADoRES DE RIAcHÃo Do DANTAS



l1n
_!l_&l ,.

é24-'

ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE VEREAooREs DE RIAcHÃo Do DANTAS

PARECER DA COMISSÂO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a criação do brasão da
Câmara Municipal de Riachão do Danta/SE.

I Relatório

Quanto ao aspecto legal, o Projeto de Lei no 5Bt2O21 , tem amparo pela

Lei Orgânica do Município.

Quanto à técnica Legislativa a matéria mostra-se perfeita e pronta para
inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

ll Voto

Em face do exposto, o projeto revêste-se de boa forma constitucional

legal, jurídico e de boa técnica legislativa e o mérito, também deve ser acolhido.

Por isso voto.

Plenárío Dep. Horácio Dantas de Góes, 20 de maio de2021.

RESUL DO DA VOTACÃo oo PAREcERAo TOR

PARECER DA COMTSSÃO DE LEGTSLAçÃO, JUSTTçA E REDAÇÃO

FINAL.

A comissão de Constituição, Justiça e Redação final, em sessão de 20 de maio

de 2021, em conjunto opinaram pela constitucionalidade, jurÍdica legislativa e no

mérito. Votam a favor ou contra ao paÍecer do projeto de Lei no Sgt2O21 . Adma
citado.
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Sala de Sessão,20 de maio de2021.
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